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PARECER Nº 1639/2017 DA COMISSÃO DE CONSTITUÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0197/17. 

Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador Rodrigo Goulart, que dispõe 
sobre a criação do Parque Linear Jurubatuba, integrado a ciclovia e equipamentos esportivos, 
no Distrito de Campo Grande, Prefeitura Regional de Santo Amaro e dá outras providências. 

Sob o aspecto estritamente jurídico, o projeto pode prosseguir em tramitação, pois 
elaborado no regular exercício da competência legislativa desta Casa, tendo em vista que 
versa sobre tema que é de interesse local e que atrai a competência legislativa do Município, 
nos termos dos artigos 30, inciso I, da Constituição da República Federativa do Brasil, e 13, 
inciso I, da Lei Orgânica do Município de São Paulo. 

A Lei Orgânica, no art. 230, determina que: 

"Art. 230. É dever do Município apoiar e incentivar, com base nos fundamentos da 
educação física, o esporte, a recreação, o lazer, a expressão corporal, como formas de 
educação e promoção social e como prática sócio-cultural e de preservação da saúde física e 
mental do cidadão." 

Assim, compete ao Município incentivar a recreação e lazer, inserindo-se nesta 
competência a criação de parque voltado à execução de tratamento paisagístico de uma área, 
à criação de espaços de lazer e esporte à comunidade e à promoção da melhoria do sistema 
de transporte cicloviário local, como o projeto em apreço. 

Diante do exposto, verifica-se que a propositura em análise encontra-se em 
consonância com os mandamentos constitucionais e legais, podendo seguir em tramitação. 

Durante a tramitação do projeto deverão ser realizadas duas audiências públicas em 
atenção ao disposto no art. 41, VIII, da Lei Orgânica do Município. 

Para ser aprovado o projeto dependerá de voto favorável da maioria absoluta dos 
membros desta Casa, nos termos do art. 40, § 3º, XII, da Lei Orgânica do Município. 

Pelo exposto, somos PELA LEGALIDADE. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 14/11/2017. 

Mario Covas Neto - PSDB - Presidente 

Caio Miranda Carneiro - PSB - Autor do Voto Vencedor 

Claudinho de Souza - PSDB 

Reis - PT 

Rinaldi Digilio - PRB 

Sandra Tadeu - DEM 

VOTO VENCIDO DA RELATORA SONINHA FRANCINE DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO 

DE LEI Nº 0197/17. 
Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador Rodrigo Goulart, que dispõe 

sobre a criação do Parque Linear Jurubatuba, integrado a ciclovia e equipamentos esportivos, 
no Distrito de Campo Grande, Prefeitura Regional de Santo Amaro e dá outras providências. 



Sob o aspecto estritamente jurídico, a propositura não reúne condições para prosseguir 
em tramitação por invadir seara privativa do Poder Executivo. 

Com efeito, o projeto, ao dispor sobre a criação do referido parque, esbarra nos arts. 
37, § 2º, inciso IV, e 70, inciso XIV, ambos da Lei Orgânica Municipal, segundo os quais a 
matéria aqui versada é de competência privativa do Sr. Prefeito, pois institui medida atinente à 
organização administrativa. 

Segundo Odete Medauar, organização administrativa engloba preceitos relativos à 
"divisão em órgãos, vínculo entre órgãos, distribuição de competências entre os órgãos, 
administração direta, administração indireta etc." (In "Direito Administrativo Moderno", Ed. RT, 
2ª ed., pág. 31). 

A matéria já foi objeto de análise pelo STF: 

ADI 2.840-5/ESPÍRITO SANTO 

É firme nesta Corte o entendimento de que compete exclusivamente ao Chefe do 
Executivo a iniciativa das leis que disponham sobre remuneração de pessoal, organização e 
funcionamento da Administração. O desrespeito a esta reserva, de observância obrigatória 
pelos Estados-membros por encerrar corolário ao princípio da independência dos Poderes, 
viola o art. 61, § 1º, II, a e e da Constituição Federal. Precedentes: ADI 2.646, Maurício Correa, 
ADI 805, Sepúlveda Pertence, ADI 774, Celso de Mello, ADI 821, Octavio Gallotti e ADI 2186-
MC, Maurício Correa) 

Nesse sentido é pacífica a jurisprudência do E. Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo: 

Vale lembrar que é o Prefeito quem tem a aptidão, segundo a regra constitucional, de 
administrar o Município (artigo 47, XIV, da Constituição Estadual). É ele quem exercita as 
funções de governo relacionadas com o "planejamento, organização e direção de serviços e 
obras da municipalidade e, para tanto, dispõe de poderes correspondentes de comando, de 
coordenação e de controle de todos os empreendimentos da Prefeitura. 

O Poder Legislativo Municipal, a seu turno, é o que elabora, modifica, altera e emenda 
as leis, em caráter geral, abstrato e impessoal, que regula o comportamento dos munícipes. A 
Câmara do Município não administra, mas apenas fixa regras de administração, reguladoras da 
atuação administrativa do Prefeito. Por isso, por deliberação do plenário, pode indicar medidas 
administrativas ao Chefe do Poder Executivo Municipal, a título de colaboração e sem qualquer 
obrigatoriedade. Todavia, não pode prover situações concretas por seus próprios atos e impor 
ao Executivo a tomada de medidas específicas de exclusiva atribuição e competência. (ADI nº 
63.449.0/0-00, Relator Des. Fonseca Tavares). 

Destarte, não pode o legislativo, sob o enfoque de criar programas, benefícios, 
execuções de serviços, vincular órgãos ou entidades da administração pública, criando-lhes 
atribuições, funções e encargos, o que implica em intervir nas atividades e providências da 
Chefia do Poder Executivo, a quem cabe gerir as atividades municipais que, através de seu 
poder discricionário, poderá avaliar a conveniência e oportunidade administrativa para dar 
início ao processo legislativo. (ADI nº 164.772-0/0, Relator Dês. Penteado Navarro, grifamos). 

Insta salientar, ainda, que a implantação e a instalação do parque demandam uma 
série de atos materiais, constituindo ato concreto sem qualquer generalidade ou abstração. 

Cumpre observar, ainda, que a propositura implicará a criação de despesa obrigatória 
de caráter continuado, razão pela qual a proposta deveria ter indicado os recursos disponíveis, 
a estimativa de impacto orçamentário-financeiro e esclarecido que a despesa não afetará as 
metas de resultados fiscais, para não gerar contrariedade à Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei 
Complementar nº 101, de 4 de março de 2000), em especial aos artigos 16 e 17. 

Oportuna, por fim, é a manifestação do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 
nos autos da Adin nº 155.336-0/0, já citada, neste aspecto: 

"Importante ressaltar, ainda, que nenhum projeto de lei que implique a criação ou o 
aumento de despesa pública será sancionado sem que dele conste a indicação dos recursos 
disponíveis, próprios para atender aos novos encargos, nos termos do art. 25 da Constituição 
Paulista (JTJ-SP, 266/503, 268/500 e 284/410). 
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É o que ocorre no caso em questão, como se vê no art. 5º da lei impugnada (fls. 10), 
que não indica os valores destinados aos gastos dela decorrentes, apenas mencionando que 
as despesas decorrentes da execução correrão por conta das dotações orçamentárias 
próprias, suplementadas se necessário." 

Desta forma, o projeto viola o princípio da Independência e Harmonia entre os Poderes, 
consagrado pelos artigos 2º da Constituição Federal, 5º da Constituição Estadual e 6º da Lei 
Orgânica Municipal. 

Diante de todo o acima exposto, somos pela INCONSTITUCIONALIDADE E 
ILEGALIDADE, sem prejuízo do prosseguimento deste projeto na hipótese de recurso provido 
pelo Plenário desta Casa, a teor do art. 79 do Regimento Interno. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 14/11/2017. 

Mario Covas Neto - PSDB - Presidente - Contrário 

Caio Miranda Carneiro - PSB - Contrário 

Claudinho de Souza - PSDB - Contrário 

Reis - PT - Contrário 

Rinaldi Digilio - PRB - Contrário 

Sandra Tadeu - DEM - Contrário 

Soninha Francine - PPS - Relatora 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 23/11/2017, p. 71 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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